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OFÍCIO-CGM Nº 58/2025 

 
Assunto: Encaminhamento do Ofício 03768/2025-1 - TCEES – Continuidade à Fiscalização 
50/2024-7 (Processo 7121/2024-2) - PRAZO: 10/11/2025. 

 
 

Atílio Vivacqua/ES, 04 de novembro de 2025. 
 
 

 Ao Exmo. Sr. Hélio Humberto Lima Filho, 
 Prefeito Municipal, 
 
 Ao Sr. PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR, 
 Secretário Municipal de Educação, 
  
 Encaminho, para conhecimento e providências, o e-mail e o ofício 03768/2025-1, 
enviado pela Auditora de Controle Externo do TCE-ES, Sra. Júlia Sasso Alighieri, solicitando 
informações sobre o cronograma de implementação/Acompanhamento de Implantação 
dos Sistemas Informatizados de Gestão das redes públicas de ensino do Espírito Santo. 
 
 Ressalto que no referido ofício consta que foi enviado para a Prefeitura no dia 
09/10/2025 e-mail contendo o Ofício 03468/2025-1 (TCE-ES), solicitando informações 
referentes ao Cronograma de implantação, objeto do Acórdão 763/2025-1 (publicado em 
19/8/2025), e que não foi recebido retorno. Porém, caso tenha havido a resposta, requerem 
o envio dos comprovantes (número de Protocolo ou reenviar e-mails). 
 
 Informo, que o Controle Interno até a presente data não havia recebido, nem 
tomado conhecimento do e-mail e ofício do dia 09/10/2025, razão pela qual desconhece o seu 
conteúdo, bem como a existência de resposta no modo e prazo próprios. 
 
 Isto posto, é essencial que todos as comunicações que Vossas Senhorias recebam 
do TCEES deem conhecimento ao Controle Interno do Município, inclusive nos acione para 
auxiliá-los no que for necessário ao atendimento das demandas no modo e prazo próprios, 
evitando implicações negativas ao Município e a nós mesmos enquanto gestores. 
 
 Recomendo ao Sr. Secretário de Educação que providencie o atendimento do 
que foi solicitado no e-mail e no ofício, atentando ao prazo (10/11/2025) e ao formato do 
arquivo da resposta (preferencialmente em Word). 
 
 Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos e eventual apoio no que 
for necessário. 
 
 Atenciosamente, 

 
 

Karla Ricardiana Arêdes Vilas Novas 
Controladora Geral 


